
 

PARECER Nº 1796, DE 2024, DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE 
LEI Nº 79, DE 2024 

De autoria do deputado Altair Moraes, o projeto de lei em epígrafe objetiva 

declarar como patrimônio imaterial do Estado a Cultura Gospel. 

O projeto permaneceu em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido 

emendas ou substitutivos. 

Em seguida, com a aprovação do regime de urgência e com base na alínea “d” do 

inciso III do artigo 18 do Regimento Interno, o Senhor Presidente convocou reunião 

conjunta das comissões de Constituição, Justiça e Redação e Finanças, Orçamento e 

Planejamento. 

Na condição de relator designado, compete-nos nesta oportunidade, em 

atendimento às determinações dos §§ 2º e 4º do artigo 31 do citado diploma legal, 

analisar a proposta quanto a seus aspectos de mérito e financeiro-orçamentário. 

Quanto ao mérito, entendemos que o projeto deve ser aprovado, pois a cultura 

gospel representa uma forma de expressão de fé e de identidade cultural de milhares 

de pessoas. A inclusão da cultura gospel no rol de patrimônio imaterial do Estado 

contribui para um panorama cultural mais completo e diversificado, promovendo um 

ambiente de respeito, diversidade e inclusão social. 

Com relação aos aspectos financeiros e orçamentários, o projeto não cria 

despesas, tampouco implica decréscimo nas receitas públicas. Assim sendo, 

entendemos que ele se encontra em consonância com o que dispõe o artigo 25 da 

Constituição Estadual e, portanto, em condições de aprovação. 

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 79, de 2024. 

Dani Alonso – Relatora 

  



 

 



 



 

 


